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PROJETO DE LEI Nº 108, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

Altera a Lei nº 11.052, de 26 de 
agosto de 2020, que institui o Plano 
Diretor de Lajeado. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterada a Lei nº 11.052, de 26 de agosto de 2020, que institui 

o Plano Diretor de Lajeado, passando a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 127. ....................................................................................................... 
 
§ 1º ............................................................................................................... 
 
§ 2º Nos loteamentos, desmembramentos, fracionamentos e condomínios 
situados ao longo de rodovias federais e estaduais, nas quais a faixa de 
domínio encontra-se instituída, mediante desapropriações por parte do 
Estado ou União, deverá ser respeitada uma faixa não edificante de 
5,00m (cinco metros) de largura, conforme legislação federal, excetuando-
se a rodovia ERS/413, a qual deve atender o estabelecido na lei do 
Sistema Viário Municipal. 
 
§ 3º ......................................................................................................”(NR) 
 
Art. 2º Fica alterada o Mapa do Sistema Viário constante no Anexo 02 da 

Lei nº 11.052, de 26 de agosto de 2020, passando a constar a alteração do mapa do 
Anexo Único desta Lei, para excluir o segmento 97-98 da Rua Projetada/Rua José 
Hugo Hennemann, mantendo-se a largura atual. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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ANEXO ÚNICO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 108/2021 
             Expediente: 16244/2021 

 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que altera 

a Lei nº 11.052, de 26 de agosto de 2020, que institui o Plano Diretor de Lajeado. 

Conforme Ata da Audiência Pública, realizada pela Secretaria Municipal 
de Planejamento, Urbanismo e Mobilidade, no dia 26 de outubro de 2021, foram 
apresentadas duas propostas de alterações no Plano Diretor, identificadas e 
aprovadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, sendo 
que tais alterações deram origem ao presente Projeto de Lei. 

Dentre as alterações propostas, citamos: 

a) alteração do Art. 127, §2º, do Plano Diretor, que trata da largura da 
Área Não Edificante em rodovias, conforme Lei Federal nº 13.913/2019, passando 
de 15,00 metros para 5,00 metros, excetuando-se a rodovia ERS-413 (enquanto não 
for municipalizada), a qual deve atender o estabelecido na lei do Sistema Viário 
Municipal; e 

b) alteração do mapa do Sistema Viário, no trecho compreendido entre os 
segmentos 97 e 98, mantendo a Rua Hugo José Hennemann com a largura atual, 
conforme solicitação através do expediente nº 17203/2021. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme disposto no Art. 41 
da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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